
Estado de Mato Grosso

PORTARIA No í5312024 DE 2í DE MARçO OE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores
efetivos para atuar como Fiscal e Fiscal
Substituto do Termo de Cooperaçáo n'
0070t2024.

O Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e

Considerando as disposições da lN 01/2017ISEPLAN/SEFAZCGE DE 0910512017;

Considerando a necessidade de designação de fiscal e fiscal substituto para
fiscalização e acompanhamento da execução do Termo de Cooperação n' 007012024,
que tem por objeto a lnstalação e Funcionamento no Município do Posto de ldentificaçáo
Técnica da POLITEC, para realização de serviços de emissão de documentos de
identificação, Registro Geral: RG, e outros dê competência da POLITEC;

RESOLVE:

Art. í'. Designar a servidora efetiva CARLA MAGALHÃES ÍutEDElROS, Matrícula n.o
12386-1, para atuar na função de Fiscal do Termo de Cooperação n" 007012024;

Art. 20. Designar a servidora efetiva KÁRITA FERNANDA ALMISSE MARIANO,
Matrícula no. í 0151-2, para atuar da função de Fiscal Substituta do Termo de
Cooperaçáo n" 0O7 012024.

Parágrafo único. No desempenho das suas atividades, os servidores deverão observar
todas as disposições da lnstrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZCGE No
001120'17 , de 09 de maio de 2017.

Art. 3'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.
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